
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021
Versa o presente processo sobre “Aquisição de Itens de Fixação para Luminárias de Iluminação Pública que Utilizarão Tecnologia de Funcionamento da sua Fonte Luminosa à Light Emitting Diode (LED)” para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestruturas - do Projeto de Eficientização da Iluminação Pública do Programa PROCEL/RELUZ, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO ÍTEM A ÍTEM:
	Item
	Qtd
	Especificação
	Clarão

Comercial
	Paulo 
Engroff
	Elétrica Veiga

	01
	652
	CONECTOR PERFURANTE D16-120mm
	13,60 – 
8.867,20
	13,55 – 
8.834,60
	23,27 – 
15.172,04

	02
	164
	PARAFUSO MÁQUINA 16x200MM GALVANIZADO, COM PORCA M16 PARA FIXAÇÃO EM POSTE “DUPLO T”
	9,75 – 
1.599,00
	6,99 – 
1.146,36
	10,47 – 
1.717,08

	03
	528
	PARAFUSO FRANCES 16x45MM, AÇO GALVANIZADO, COM PORCA GALVANIZADA M16.
	5,00 – 
2.640,00
	4,88 – 
2.576,64
	13,99 – 
7.386,72

	TOTAL
	R$ 13.106,20
	R$ 12.557,60
	R$ 24.275,84


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa Paulo Engroff - ME.
A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, incisos II e V, assim previsto:






Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
II – para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por cento) do limite previsto na alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
V – quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;
O prazo para a entrega dos materiais é imediata, tendo a empresa até 20 (vinte) dias para efetuar a entrega.
O pagamento será realizado após a entrega dos materiais, obedecendo ao cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Porto Xavier, 19 de março de 2021.

ADRIANO LAZZERI SCHROPFER
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

